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~eti Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

• LEI •9 970, DE 09 DE OUTUBRO DE 1. 986 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o Ministério da Educação, com a interveniênoia da 
Secretaria de Eatado da Educação , objetivando o desenvolvimen
to do Programa da MUnicipalização da Merenda Eaoolar. 

BRUHO JOÃO PATELLI, Prefeito Municipal 
de Campo Limpo Pauliata, Eatado de são Paulo, usando de auaa • 
atribuições legaia, e de acordo can o aprovado pela câmara MU
nicipal , em aeaaão ordinária, realizada em 26 de setembro de ' 
l.986, PROMULGA a aequinte Leia 

Artigo 19 - Pica o Poder Executivo Mu 
nicipal autorizado a celebrar convênio c011l o Ministério da Ed~ 
cação, com a interveniênoia da Secretaria do Estado da Educa-• 

ção, objetivando o deaenvolvimento do Programa da Municipaliz~ 
ção da Mer enda Escolar. 

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor 

na data de aua publicação, revogadas a di aições em oontrã
rio. 

Publicada no Departamento de Adminia
tração deata Prefeitura Municipal, aos nove dias do mês de ou~ 

bro do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 


